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INDICAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das 
atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa 
de Leis e conforme previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias/2025 através do 
Programa: 10 – Programa de Construção e Manutenção de Infraestrutura e Serviços 
da Área Urbana e Rural; Ação 2093: Manter as Atividades da Gerência de 
Infraestrutura da SEIMOB; INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – JOÃO DOUGLAS FABRÍCIO, sugerindo 
que sejam envidados esforços junto ao governo do Estado para iniciar um projeto com 
o objetivo de construir uma ferrovia de cargas entre Campo Mourão e Paranaguá, bem 
como uma ferrovia para o transporte de passageiros entre Campo Mourão e Curitiba.   

 
JUSTIFICATIVA: 
 

A ferrovia é uma obra de infraestrutura de grande relevância para o 
desenvolvimento econômico e logístico, especialmente para o estado do Paraná e, 
em particular, para o município de Campo Mourão. Sua implementação tem o 
potencial de impulsionar o escoamento da produção agrícola e industrial da região, 
reduzindo custos de transporte, fortalecendo a competitividade dos produtos locais e 
promovendo a geração de empregos diretos e indiretos. 

 
Campo Mourão abriga a sede da Coamo, a maior cooperativa 

agroindustrial da América Latina. A Coamo desempenha um papel fundamental na 
economia regional, sendo responsável pelo processamento e comercialização de 
grande parte da produção de grãos da região. A construção da ferrovia entre Campo 
Mourão e Paranaguá pode representar um grande avanço para o escoamento dessa 
produção, garantindo maior eficiência logística, redução dos custos de transporte e 
ampliação da competitividade dos produtos no mercado nacional e internacional. 

http://www.campomourao.pr.leg.br/
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Diante da importância estratégica desse projeto, faz-se necessário 
iniciar um estudo técnico sobre sua viabilidade. Caso seja viável, é fundamental incluir 
Campo Mourão na rota dessas ferrovias, considerando sua posição estratégica, sua 
expressiva produção agrícola e o fato de sediar a Coamo. Além disso, a localização 
do município no Centro-Oeste do Paraná o torna um ponto estratégico para o 
escoamento de grãos e transporte de passageiros. 
 

        SALA DAS SESSÕES DO PODER 
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 28, de fevereiro, de 
2025. 
 
 
  

Escrivão Parma 
Vereador – PSD 
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